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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Suzanápolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Suzanápolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.suzanapolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE SUZANÁPOLIS

Licitações e Contratos

Ratificação

Autorização para Publicação de Ratificação de Dis-
pensa

Prefeitura Municipal de Suzanápolis
Av. Primeiro de Maio, 456, Centro – Fone (18) 3706-

9000
Suzanápolis, Estado de São Paulo – CEP: 15380-000

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2019

PROCESSO N.º SCL-038-2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 033/2019

========================================
VALTER CRUSCA LOURENÇO, Exmo. Sr. Prefeito 

do	 Município	 de	 Suzanápolis,	 Estado	 de	 São	 Paulo,	
no	 exercício	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 etc.,	 TORNA	
PÚBLICO	para	conhecimento	geral	que,	com	fundamento	
no	Art.	 24,	 II	 c/c	 o	Art.	 26	 da	 Lei	 Federal	 n.º	 8.666	 de	
21/06/1993	e	suas	atualizações	posteriores,	RATIFICOU	
o	processo	de	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	N.º	016/2019,	
que	 trata	 da	 contratação	 da	 empresa	 denominada	 WL	
SERVICOS	EM	TECNOLOGIA	LTDA	-	ME,	que	por	força	
do	presente	instrumento,	se	obriga	a	realizar	os	serviços	
abaixo	relacionados:

Item	 1)	 Levantamento,	 preparação,	 digitalização	 e	
indexação	 dos	 Documentos	 produzidos	 mensalmente:	
Leis,	 Leis	 Complementares,	 Notas	 de	 Empenho	 e	
Licitações	do	Poder	Executivo	do	Exercício	de	2019.

Item	 2)	 Levantamento,	 preparação,	 digitalização	 e	
indexação	dos	Processos	Licitatórios	dos	Exercícios	de	
2017	e	2018,	pelo	prazo	de	21	de	Maio	de	2019	ate	20	
de	Janeiro	de	2020,	 	abrindo-se	vista	destes	autos	aos	
interessados	no	prazo	legal.

Suzanápolis/SP,	21	de	Maio	de	2019.

VALTER CRUSCA LOURENÇO

Prefeito

Homologação / Adjudicação

PROCESSO Nº 031/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
VALTER CRUSCA LOURENÇO, Exmo. Sr. Prefeito 

do	Município	de	Suzanápolis,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais.

RESOLVE:

Nos	 Termos	 do	 Art.	 43,	 VI,	 da	 Lei	 8.666/93,	
ADJUDICAR	 como	 vencedora	 do	 objeto	 a	 empresa:	
ELDEMIR	 JOSÉ	 BEGO	 EIRELI	 -	 EPP,	 perfazendo	 um	
valor	total	de	R$	23.656,40	(vinte	e	três	mil	e	seiscentos	
e	 cinqüenta	 e	 seis	 reais	 e	 quarenta	 centavos),	 inscrita	
no	 CNPJ:	 08.334.986/0001-48	 por	 terem	 apresentados	
proposta	que	atende	ao	interesse	público,	nas	condições	
e	 prazos	 estabelecidos	 no	 edital	 e	 HOMOLOGAR	 a	
presente	 licitação	 na	 modalidade	 Pregão	 Presencial	 nº	
015/2019	 –	 Processo	 nº	 031/2019,	 que	 tem	 por	 objeto	
a	 aquisição	 de	 Gêneros	 Alimentícios,	 para	 montagens	
de	 Cesta	 Básica	 destinada	 as	 famílias	 carentes	 deste	
município	de	Suzanápolis,	atendendo	ao	Setor	Social.

Publique-se	 por	 afixação	 no	 local	 próprio	 desta	
Prefeitura.

Prefeitura	Municipal	 de	 Suzanápolis/SP,	 22	 de	Maio	
de	2019.

__________________________________

VALTER CRUSCA LOURENÇO

Prefeito	Municipal
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